
AUTÓGRAFO   DE   LEI Nº   107  /202  1  

Autor do Projeto: Marcelo Fávero de Oliveira

DISPÕE  SOBRE  A  TRANSPARÊNCIA  E 

PUBLICIDADE  DA  LISTA  DE  ESPERA  DOS 

PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS, 

EXAMES,  INTERVENÇÕES  CIRÚRGICAS  E 

OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE 

SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais,conforme disposto no Art. 51 da 
Lei Orgânica do Município,faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art 1º A lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, 
exames, intervenções cirúrgicas e outros procedimentos na rede pública de 
saúde do município de Cachoeiro de Itapemirim será disponibilizada em site 
oficial do município, e seu endereço eletrônico será disponibilizado em 
link específico de fácil acesso. 

Parágrafo único As listagens disponibilizadas, específicas para cada 
modalidade  de  consulta  (discriminada  por  especialidade),  exame, 
intervenção  cirúrgica  ou  procedimentos,  abrangem  todos  os  pacientes 
inscritos em quaisquer das unidades da rede municipal de saúde, incluindo 
as unidades conveniadas. 

Art 2º A divulgação das  informações  de  que  trata  esta  Lei  deve 
observar o direito à privacidade do paciente, que deverá receber um número 
de protocolo individual para acompanhamento da lista de espera. 

Art. 3º A lista de espera de que trata esta Lei disponibilizada pela 
secretaria de saúde, seguirá a ordem de inscrição para a chamada dos 
pacientes, salvo nos procedimentos emergenciais, reconhecidos como tal. 

Art. 4º As listas de espera divulgadas, respeitando a Lei Geral de 
Proteção de Dados, conterão: 

I  –  a  data  de  solicitação  da  consulta  (discriminada  por 
especialidade), do exame, das intervenções cirúrgicas ou de outros 
procedimentos; 
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II – a lista dos agendados com a posição que o paciente ocupa na 
fila de espera; 

III – os habilitados para a respectiva consulta, exame, intervenção 
cirúrgica ou outros procedimentos; 

IV – a relação dos pacientes já atendidos, 

V  –  a  especificação  do  tipo  de  consulta  (discriminada  por 
especialidade),  exame,  intervenção  cirúrgica  ou  outros 
procedimentos; e 

VI – a estimativa de prazo para o atendimento solicitado. 

Art. 5º As unidades de saúde afixarão em local visível as principais 
informações desta Lei. 

Art. 6º Esta lei será regulamentada até 90 (noventa) dias após a sua 
publicação.

    

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 2021. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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